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♦- FUNClúNÁRIO 

SÚMULA:- Autoriza o Chefe do Poder Executivo 
Municipal a abrir crédito suplementar especial, na forma 
que especifica. 

A Câmara Municipal de Sarandi, estado do 
Paraná, aprovou e eu, CARLOS ALBERTO DE 
PAULA JUNIOR, Prefeito Municipal, com base 
na Lei Federal 4.320/64 de 17 de março de 1964, 
sanciono a seguinte Lei: 

A11. 1 ° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir na contabilidade municipal, um crédito suplementar especial, no valor R$. 
222.700,00 (Duzentos e vinte e dois mil e setecentos reais), destinado à inclusão nas dotações 

b . d f 'd orçamentarias a aixo e 1111 as: 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FONTE VALOR -· 

08 ~ecreJaria Mun. de Educa0.._~ Cultura, Esporte e Lazer. ~--·- ·---·- -- ~-- -·-··- 
08.001 )2.0!.iJ_ão da Educação Infantil - -- ·-----·- 
l 2.365.0042.2028 M(!!l.!i_tenção da Educação Inf9.!}_tjj___ ---- -- 
31.50.43 .00.00 Subvencões Sociais 01104 222.700,00 
-·- --➔-•-·------·- ----- 
--------···---- ------· ---·---- - - ---·- 
Total 222.700,00 --- -- --- ---- ------· ------- -- 

Art. 2° - Como recursos para cobertura do crédito previsto 
no artigo 1 ° no valor de R$ 222.700,00 (Duzentos e vinte e dois mil e setecentos reais), será 
~_2-~~rto_p2r_can_s:el_amento das seguintes _q.9.!_a~_s Orçamentárias: 

FUNCIONAL PROGRAMÁ TJCA 

08 . -· Secretaria Mun. de Educação, C 
08.00 l Divisão da Educação Infantil 
!_2.3_~_?_.:Q0~2.2028__ Manuten ão da Edu(!l_f{j_g_~nÍ!!.!1 
33.50.43.00.00 Subven ·õesSociais 

--·- ----------- -----------·-----. 
Total -··- --------- _._ ---- 

--- 
FONTE VALOR ---- 

- 
ulty_r~~ [isP.orte e Lazer. 

- ·---- 
til ----· 01104 

·-'- 
222.700,00 --- 

----- 
222.700,00 

Art. 3° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a proceder às alterações necessárias de que trata esta Lei nos Programas Finalísticos e 
de Apoio Administrativo, do PPA-Plano Plurianual, aprovado pela Lei Municipal nº. 1682/2009, de 
08/11/2009. 

Art. 4º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a proceder às alterações necessárias constantes desta Lei no Anexo de Metas e 
Prioridades da LDO-Lei de Diretrizes Orçamentárias, aprovada pela Lei Municipal nº 1634/2009, 
de 13/07/2009. 

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
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